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,  cio se no tomar co - 

monto cio recurso 
extT'uordl 'iir o,quando 
o fctr  '  ovido ter 

a decIs o recorrida cia 
do LÁ I35 1 lei. inter - 

pi'et aø d1v rca cia çxi 
teria sido cada por um 
dos tribunais enumera-
dos no art. 203 do de-
creto 6 596, de 12 de-
zemoro do 1910. 

LJT-i. S o 's autos em que o 

aanco dos Jm?'  rtadores cia  ort iez  interp6e t'ocurao extraor - 

dtuario cia decisão do Con Uio  e.cna1 da Sotirra Ro i o que , 

rajeitando os eniburgoa o t toa  oio r 'orrerito 1 julgou l.mproce 

ciente o inquorito adM1n  Lra Ivo 1nstaur do  rOLflO contra 

írtAu1dO /aovodO do 4!1r.1Z'adO O clitoz' tnoU suei rotnte3ruQao  com 

indonizug o dos salário  5traz5ia3 

C iDJ DO, pro11iUnarmente, que o re-

curso e ruordin rio rido esta furdamcntado de acordo com os dia 

ponitivos do urt. 203 do  Cu1mnsnto da Tu tíça do fraba1 õ,de 

voz que no ficou ;z orado t' o acôrd o do Co - o1ho fle Icna1 , 

de 22 de julho Gltírio,, dado à cnes a lei Intcrprotaç o diversa 

da que teria sido dada por  um dos tribunais enu orad  no ar-

ti o  referido; 

1 CL?E a Cimiru de 3u tiQa do Tra alho, 

por Ut ni aâe, no iontar cnl cLrento do  i..resafito recux'eo. 

io de Jav&oiro, 2  do rovo bro do 19L2. 

a)  Araujo Castro  Prosije te 

a)  ozéas rlotta  i1o1at r 

a)  Dorval Lacorda  'roeu d r 

A3sinadO em  /  / Jt%%J 

Fb1icado no Diário Oficial em 


